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                 UNIFORME PARA ALUNOS DO ENSINO MÉDIO / 2010  

 

UNIFORME PARA USO DIÁRIO : 

O uso do uniforme é obrigatório, conforme descrito abaixo e nas Normas Disciplinares de 

Convivência Social do Colégio 

 

1- Camiseta branca com logotipo do Colégio – decote careca ou V. 

2- Camiseta branca com logotipo do Colégio de manga longa– decote careca. 

3- Calça comprida em jeans azul, ou calça comprida em moleton / helanca / suplex / tactel / microfibra azul-marinho. 

Atenção: também são permitidas para as meninas as calças tipo fusô (legging) – inteiramente azul-marinho, ou com 

detalhes em vermelho e branco na lateral e logotipo do Colégio. 

4-   Bermuda para os meninos e para as meninas – azul-marinho, comprimento no joelho, com logotipo do Colégio. 

5- Casaco de frio – blusão azul-marinho com detalhes em vermelho e branco, aberto na frente, com logotipo do 

Colégio.  

6- Blusão azul-marinho – aberto ou fechado – de moletom – com logotipo do Colégio. 

Obs: - No inverno, os alunos poderão usar outras blusas de lã, desde que estejam por baixo da camiseta branca, 

além do blusão ou casaco de frio do colégio.  

7- O calçado apropriado é o tênis. No verão: sandália para as meninas e “papete” para os meninos. Não serão 

permitidos chinelos de borracha.  

 

SOMENTE PARA USO NAS AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA: 

 
1- Camiseta própria para Educação Física. 

2- Bermuda ciclista (no joelho), para meninas; ou bermuda de tactel, para meninos. 

3- Qualquer calça inteiramente azul-marinho de material flexível em helanca, suplex, microfibra (materiais que 

facilitem a movimentação para essa aula).    

4- Tênis. 

5- Obs. O(a) aluno(a) que se apresentar sem esse uniforme NÃO poderá participar da aula de 

Educação Física (recebendo falta nessa aula), e a família será notificada por uma ocorrência. 

 

OBSERVAÇÕES : 
 
       1-   Não serão permitidos: uso de shorts e camisetas que não façam parte do uniforme. 
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2- As camisetas de eventos realizados no ano em curso– Interclasses, Empa – só serão permitidas durante o 
evento e nas aulas de Educação Física. 

 
3 -  As camisetas de formandos – alunos dos 3°s anos – poderão ser usadas todos os dias, a partir do 3° trimestre. 

 
       4-   Para evitar extravios, é importante que se marque o nome e sobrenome do aluno na parte interna do casaco de  

             frio. 

       5-  Não será permitido o uso de acessórios: bonés, bandanas e demais  

         adereços nas salas de aula e nas dependências do colégio.  

6 -Para maior organização e segurança dos alunos, em qualquer saída de estudo ou lazer, os alunos usarão a  

     camiseta da escola. 

 

Somente estão autorizadas a confeccionar o uniforme do Colégio Dom Barreto: 

-     Confecções Uniforme e Companhia – Rua Cristovão Colombo, 386 - Guanabara (fone: 3232-7075) 

- Confecções Blue Berry  -  Av. Barão de Itapura, 1762  - Guanabara (fone: 3231-2968) 

- Confecções Collegium -  Rua Frei José de Monte Carmelo, 397 – Jd. Proença (fone: 3232-0329) 

- Confecções Kahel  – Av. Orozimbo Maia, 912 – Cambuí (fone: 3342-6207 /3253-0417) 

- Confecções Niangô – Rua Floriano Camargo Penteado, 97 – Ponte Preta (fone: 3231-1943) 

 


